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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  
  

  

  

  
  
               DESPACHO 
     
  

PROCESSO: SIGED 75135/2025 / NO PAPER 3997/2025

  INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

  ASSUNTO: LEI Nº 7.268 DE 13 DE JUHO DE 2025

   A

  CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

  Vereadora Paula Pinto Calil

 

Por ordem do Senhor Prefeito Municipal Abilio Brunini, devolver o processo supracitado, com
informação do nº da Lei 7.268, que “DISPÕE SOBRE ADAPTAÇÃO DOS SISTEMAS DE
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Cuiabá-MT, 13 de junho de 2025.
 

DIRECIONAMENTO EXCLUSIVAMENTE POR CORES NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E
PRIVADOS, TERMINAIS DE EMBARQUE DE PASSAGEIROS E ONDE COUBER, A FIM DE
GARANTIR  A  AUTONOMIA AOS  PORTADORES  DE  DALTONISMO NO ÂMBITO DO
MUNICIPIO DE CUIABA.” Para promulgação pela Câmara Municipal  de Cuiabá, há vista
decurso de prazo do Poder Executivo.

 

 

 

                        Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT  13 de junho de 2025.

                                   

Atenciosamente,

 

ANANIAS MARTINS FILHO

Secretário Municipal de Governo
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Ananias Martins de Souza Filho

 
Secretário Geral

 
 
 

 
 

Tramitado por: Ruth Rodrigues de Mesquita
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800350036003800340031003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




